
 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 PROJETO DE LEI Nº 087, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal 
 a  conceder  isenção  do  Imposto  de 
 Transmissão  de  Bens  Imóveis  -  ITBI 
 na  transmissão  de  unidades 
 habitacionais  novas  ou  usadas  pela 
 linha  de  atendimento  de  provisão 
 subsidiada  em  áreas  urbanas  com 
 recursos  do  Fundo  de  Arrendamento 
 Residencial,  integrante  do  Programa 
 Minha  Casa,  Minha  Vida 
 (MCMV-FAR),  para  destinação  a 
 famílias  que  tiveram  a  unidade 
 habitacional  destruída  ou  interditada 
 definitivamente  em  decorrência  do 
 estado  de  calamidade  pública 
 ocorrido  no  Estado  do  Rio  Grande  do 
 Sul. 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 

 FAÇO  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  eu 
 sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  conceder  isenção 
 do  Imposto  de  Transmissão  de  Bens  Imóveis  -  ITBI  na  transmissão  de  unidades 
 habitacionais  novas  ou  usadas  oferecidas  pela  linha  de  atendimento  de  provisão 
 subsidiada  em  áreas  urbanas  com  recursos  do  Fundo  de  Arrendamento  Residencial, 
 integrante  do  Programa  Minha  Casa,  Minha  Vida  (MCMV-FAR),  para  destinação  a 
 famílias  que  tiveram  a  unidade  habitacional  destruída  ou  interditada  definitivamente 
 em  decorrência  do  estado  de  calamidade  pública  ocorrido  no  Estado  do  Rio  Grande 
 do Sul. 

 Parágrafo  único.  As  operações  de  transmissão  de  unidades  habitacionais 
 alcançadas  pela  isenção  tratada  no  caput  deste  artigo  são  aquelas  descritas  na 
 Portaria MCID nº 520, de 05 de junho de 2024. 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 MARCELO CAUMO 
 PREFEITO 

 _________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 Endereço: Rua Júlio May, nº 242 – Bairro Centro – CEP 95.900-178 
 E-mail: sead.legislacao@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 
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 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 087/2024 
 Expediente: 38594/2024 

 SENHOR PRESIDENTE, 
 SENHORES VEREADORES. 

 Encaminhamos  a  essa  Casa  Legislativa  o  anexo  Projeto  de  Lei  que  visa 
 autorizar  o  Poder  Executivo  Municipal  a  conceder  isenção  do  Imposto  de 
 Transmissão  de  Bens  Imóveis  -  ITBI  na  transmissão  de  unidades  habitacionais 
 novas  ou  usadas  oferecidas  pela  linha  de  atendimento  de  provisão  subsidiada  em 
 áreas  urbanas  com  recursos  do  Fundo  de  Arrendamento  Residencial,  integrante  do 
 Programa  Minha  Casa,  Minha  Vida  (MCMV-FAR),  para  destinação  a  famílias  que 
 tiveram  a  unidade  habitacional  destruída  ou  interditada  definitivamente  em 
 decorrência  do  estado  de  calamidade  pública  ocorrido  no  Estado  do  Rio  Grande  do 
 Sul. 

 A  Portaria  MCID  nº  520,  de  05  de  junho  de  2024,  expedida  pelo  Ministério 
 das  Cidades  /  Gabinete  do  Ministro,  instituiu  os  procedimentos  de  oferta  de  unidades 
 habitacionais  novas  ou  usadas,  em  caráter  excepcional,  pela  linha  de  atendimento 
 de  provisão  subsidiada  de  unidades  habitacionais  em  áreas  urbanas  com  recursos 
 do  Fundo  de  Arrendamento  Residencial,  integrante  do  Programa  Minha  Casa,  Minha 
 Vida  -  MCMV-FAR,  para  destinação  a  famílias  que  tiveram  a  unidade  habitacional 
 destruída  ou  interditada  definitivamente  em  decorrência  do  estado  de  calamidade 
 pública  ocorrido  no  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  nos  termos  do  disposto  no 
 Decreto Legislativo nº 36, de 7 de maio de 2024. 

 Dentre  outros  requisitos,  veja-se  o  que  estabelece  o  inc.  I  do  §  4º  do  art. 
 8º da Portaria MCID nº 520/2024: 

 Art.  8º  Os  imóveis  considerados  elegíveis  pelo  Agente  Financeiro 
 MCMV-FAR  estarão  aptos  à  formalização  do  negócio,  conforme 
 disposições desta Portaria. 

 … 

 §  4º  A  formalização  do  negócio  de  que  trata  o  caput  fica 
 condicionada: 

 I  -  à  existência  de  legislação,  observado  o  ente  federativo 
 competente,  que  assegure  a  isenção  do  Imposto  sobre  a 
 Transmissão  de  Bens  Imóveis  (ITBI)  e  do  Imposto  de  Transmissão  de 
 Causas  Mortis  e  Doação  (ITCMD),  que  têm  como  fato  gerador  a 
 transferência das unidades imobiliárias ofertadas; e 

 Assim,  considerando  a  iminência  da  entrega  dos  primeiros  imóveis  a 
 beneficiários,  necessária  a  existência  de  legislação  municipal  para  concessão  da 
 isenção estabelecida como condicionante pelo Governo Federal. 

 _________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 Endereço: Rua Júlio May, nº 242 – Bairro Centro – CEP 95.900-178 
 E-mail: sead.legislacao@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 
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 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 Diante  das  argumentações  acima  expostas,  solicitamos  apreciação  da 
 proposta  pela  Casa  Legislativa  em  regime  de  urgência,  nos  termos  do  art.  41  da  Lei 
 Orgânica Municipal. 

 Atenciosamente, 

 LAJEADO, 07 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 MARCELO CAUMO 
 PREFEITO 
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E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 C
A

U
M

O
.



 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 _________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 Endereço: Rua Júlio May, nº 242 – Bairro Centro – CEP 95.900-178 
 E-mail: sead.legislacao@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 C
A

U
M

O
.



 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 _________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 Endereço: Rua Júlio May, nº 242 – Bairro Centro – CEP 95.900-178 
 E-mail: sead.legislacao@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 C
A

U
M

O
.



 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 _________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 Endereço: Rua Júlio May, nº 242 – Bairro Centro – CEP 95.900-178 
 E-mail: sead.legislacao@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 C
A

U
M

O
.



VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: H5WJ.D4FT.4ZEO.1CXF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas

indicadas (horário de Brasília)

MARCELO CAUMO (CPF 928.169.670-34) em 07/11/2024 15:31

Para conferir a autenticidade desse documento acesse o

https://grp.lajeado.rs.gov.br/erp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e




